
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 89/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanálPR, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal em exercício, abaixo assinado, Sr. NERCEU DE SOUZA, inscrito no CPF nº
XXX.829.079-XX e portador da Carteira de Identidade Nº X. 449.625-X SSPJPR, residente e domiciliado
nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de
outro, a empresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida Avenida Brasil, 124, Centro, Três Barras do ParanáiPR, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº 04.877.915/0001-30, neste ato representada por seu
representante legal, ao fim assinado, DALVO KOERICH JUNIOR, inscrito no CPF Nº XXX.138.249-
XX e RG Nº X.742.546-X SSPIPR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada
CONTRATAD,

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais
legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM O presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 06/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
ARTIGO 92, INCISO | EI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REQUALIFICAÇÃO DE VIAS, INCLUÍNDO FORNECIMENTO DE MATERIAL, com os serviços e
valores conforme tabela abaixo:

LOTE 01 - REQUALIFICAÇÃO DE VIAS
“CUSTO | PREÇO

UNITÁRIO | UNITÁRIO | PREÇO TOTAL
ITEM | QNTD | UNID DESCRIÇÃO (SEMBDD | (COM BDD (R$)

Ko Ko
MOVIMI

* | CORTE - ESCAVAÇÃO -! de EEE oa “27401300
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ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA]
EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E |
TRANSPORTE DE SOLO DE 1º CATEGORIA,
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAÇAMBA: 1,2 Mº / 155 HP), FROTA DE 3
CAMINHÕES BASCULANTES DE 18.1,
DMT ATÉ 1 KM E VELOCIDADE MÉDIA 14
KM/H. AF. 05/2020

902 1150 3.450,00

| 309,00 Ma

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA
EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E
TRANSPORTE DE SOLO DE 1º CATEGORIA,
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAÇAMBA: 0,8 M? / 111 HP), FROTA DE 4
CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 Nº,
DMT DE 5 KM E VELOCIDADE MÉDIA 18
KM/H. AF.05/2020

1718 2189 6.567,00

113.

114,

300,00! Ma

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA |
INFRAESTRUTURA, COM — CARGA, |
DESCARGA ETRANSPORTE DESOLO DE 1º |
CATEGORIA, COM — ESCAVADEIRA |
HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 Mº / 111
HP), FROTA DE 3 CAMINHÕES
BASCULANTES DE 18 Mº, DMT ATÉ 1 KM E
VELOCIDADE MÉDIA KM/H.
AP.052020

1077 1373 411900

300,00 M3 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA,
AF 09/2024 10541 134,33 40.299,00

15. 300,00: Ma

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM |
PROF. ATÉ L5 M (MÉDIA MONTANTE E
JUSANTE/UMA — COMPOSIÇÃO POR
TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG.
DE 15 MA 25 M, EM SOLO DE 1A
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL |
DE INTERFERÊNCIA. AF.09/2024 |

1025 13,06 391800

300,00. M3

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM
PROF. ATÉ 1.5 M (MÉDIA MONTANTE E
JUSANTE/UMA — COMPOSIÇÃO POR
TRECHO), ESCAVADEIRA (08 M3), LARG.
DE 15 MA 25 M, EM SOLO DE 2A
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL
DE INTERFERÊNCIA. AF.09/2024

1283 1635 4.905,00

300,00) M3

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM
PROF. DE 3,0 M ATÉ 45 M (MÉDIA
MONTANTE E JUSANTE/UMA |
composição POR TRECHO),|
ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A |
255 M, EM SOLO DE ZA CATEGORIA, EM |
LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIA. AP. 09/2024 |

1153 14,69 440700
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ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM
PROF. DE 30 M ATÉ 45 M (MÉDIA

E JUSANTE/UMA|
POR TRECHO),

| ESCAVADEIRA (1;2 M3), LARG. DE 1,5 MA
2,5 M, EM SOLO MOL LOCAIS COM
ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.
AR-09/2024

1207 1538 461400

300,00 M3

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM |
PROP. DE 30 M ATÉ 45 M (MÉDIA
MONTANTE E JUSANTE/UMA
COMPOSIÇÃO POR TRECHO),
ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A
25 M, EM SOLO DE JA CATEGORIA, EM |
LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIA. AF.09/2024

921 1174 3.522,00

1110, 300,00. Ma ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA IA.|
CAT. 445 1.335,00

1111. 300,00 M3 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA 2A. 545 1.635,00
LLIZ 300,00] Ma ESCAVAÇÃO DE BUEIROS EM IA.CAT. 10,62 318600
13. 300,00: M3

7
cam. |

|ESCAVAÇÃO IA CAT P/GALERIAS
CELULARES 10,63 3.189,00

1114 300,00 M3 COMPACTAÇÃO DE ATERROS 100% PN/
O) 776 2.328,00

1115. 2.000,00Mz ESCARIFICAÇÃO, CONFORMAÇÃO E
COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO (VISUAL) 149 2.980,00

1116

114?

2.000,00.M2 REGULARIZAÇÃO, CONFORMAÇÃO E
COMPACTAÇÃO DE LEITO 031 620,00

2.000,00,M2 REGULARIZAÇÃO E —COMPACTAÇÃO
MANUAL DE PASSEIOS 328 18.560,00

1118. 300,00. Ma

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA |
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA
SIMPLES, COM ESPESSURA DE 20 CM -
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.
Ar.092024 |

1755 | 14981 44.943,00

1119, 300,00. E)

RECONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE
PARA PAVIMENTAÇÃO DE  BRITA
GRADUADA SIMPLES TRATADA COM
CIMENTO, COM ESPESSURA DE 20 CM -
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.
AF.09/2024

17987 | 22923 68.769,00

1120. 300,00. M3
CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA
PAVIMENTAÇÃO DE RACHÃO, COM

ESSURA DE40 CM - EXCLUSIVE CARGA
“TRANSPORTE, AF. 09/2024

382 10682 32.046,00

300,00 Ma
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM
COMPACTADOR DE SOLOS DE
PERCUSSÃO. AF.08/2023

3071 3914 11.742,00

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 08

1789 22,8: seo |

A
il, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Tri

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gbv.br
)

fa [do Paraná - PR
Página 3 de 16



Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
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2,5 M, PROFUNDIDADE 15 À 3,0 M, COM
SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1º
CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF. 08/2023

| [BE/POTENCIA: LL RP) LARGURA 15 A|

12. S PAV. POLIÉDRICO 262.380,00
E COLCHÃO DE ARGILA P/ PAV.123. [600000 | M2 | RICO 159 aos | azao0o

| CONTENÇÃO LATERAL C/ SOLO LOCAL P/ a| 122 [gonto| “2: |av.pouiéonico 132 168 2016000
E | CORTE E PREPARO DE PEDRA P/ PAY; a123. [600000 | M2 | Daio 958 1221 7326000

EXTRAÇÃO, CARGA TRANSE ASSENT. EES o UBS Sm 11,00 s6000,00
EM COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTO Ti125. [600000 | M2 | o reoRIcO 061 078 458000

E ENCHIMENTO C/ ARGILA P/ PAM. |126. [600000 | M2 [ho eoRiço 074 094 564000
T27. [600000 | M2 [CARGADEPEDRAP/PAV.POLIÉDRICO | 154 156 1176000

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS EM
PEDRA POLIÉDRICA, REJUNTAMENTO

| com PÓ DE PEDRA COM[129 [100000 | mz |REAPROVETAMENTO DAS PEDRAS] 5294 | 970 | ca70000
POLIÉDRICAS PARA O FECHAMENTO DE
VALAS - INCLUSO RETIRADA E
COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF 12/2020

ES TRANSPORTE 144.513,00
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DESOLOS
E MATERIAIS GRANULARES EM
CAMINHÃO BASCULANTE 6 Mº - CARGA

134. [80000 | M3 |COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA | 810 | 1032 309600
(CAÇAMBA DE 1,20 M3 / 155 HP) E
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3).

| AF.07/2020
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE
MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE
CAMINHÃO TOCO PBT 16000 KG,

NCIA DE 189 CY
CARGA, MANOBRA E DESCARGA. DE

NTULHO EM CAMINHÃO BASCULAN
Mº = CARGA COM ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M? / 111
HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3)

| |ap.07/2020
14 [| [ ] URBANIZAÇÃO:

|
|

132. | 300,00. | HORA 36006 | 4s886 | 13765800

133. | 30000 | M3 983 1253 3.759,00

= [350103500
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE
SUBLEITO DE SOLO

M2 | PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA | 2,30 293 21.975,00
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE

| | | PAVIMENTOS. AF.09/2024

|
141. | 750000 |
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU |
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

142. [100000] M2 | MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,| 8240 | 10501 | 10501000
ACABAMENTO CONVENCIONAL,
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF. 08/2022
PAVIMENTO C/ BLOCO INTERTRAVADO

143. | 2000,00 | M2 |CONCRETO (PAVER-COR NATURAL)| 7160 | 9125 | 18250000
CM, INCI. COLCHÃO PÓ DE PEDRA

GUIA (MEIOFIO) E SARETA
CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA
IN LOCO EM TRECHO CURVO COM 2 ,O oo DR e «121000
GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM
ALTURA. AF.01/2024
GUIA (MEOFIO) E) SANETA
CONJUCADOS DE CONCRETO, MOLDADA

LOCO EM TRECHO RETO COM E |
EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA | 27! | 7555 emas
GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM |
ALTURA. AF.01/2024
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES E E

146 | 50000 | M | rooxisxi3xso cu (comprimento x) “47 | 6ho+ Sisao oo
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X

1/2024
O DE GUIA (MEIO-FIO) EM

TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X| 220 | 6742 Pu
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA). AF. 01/2024 |
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM]148, | SS0DDO:| M2 | piáças Ar07/2024 | 1084 | 381 «833500

E ES BUGS AEE E JEZOST5O
| CONCRETO BETUMINOSO USINADO A

QUENTE (CBUQ) PARA PAVIMENTACAO
ASFALTICA, PADRAO DNIT, FAIXA C, COM
CAP 50/70 - AQUISICAO POSTO USINA
TRANSPORTE COM — CAMINHÃO
BASCULANTE DE 14 M, EM VIA URBANA |

152 [5225000 | TSKM | PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT | 0,57 073 16.607,50
EE EXCEDENTE À 30 KM (UNIDADE: TXKM).

[ar.07/2020

145. | 500,00 | M

147. [500,00 | M

681,80 170.450,00

TOTAL | 136899850 |

PARÁGRAFO SEGUNDO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
Edital de CONCORRÊNCIA Nº 06/2025, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,

ja CONTRATADA.
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
ARTIGO 92, INCISOS IV, Vil E XVIII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE
EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, recaindo sobre a CONTRATADA a
responsabilidade pela execução dos serviços

PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente
ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do
Artigo 54 da Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, nos
termos do Artigo 105 da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência poderá ser prorrogado, através de termo aditivo,
conforme prevê o Art. 113 da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-
se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº
14.133/2021

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ 1.368.998,50 (Um
milhão trezentos e sessenta e oito mil novecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos)
. daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas
constando no processo acima citado e arquivada no mesmo,

PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de R$
1.368.998,50 (Um milhão trezentos e sessenta e oito mil novecentos e noventa e oito reais e
cinquenta centavos), sendo que:

a) Será retido ao INSS 11% (onze por cento). A aliquota será calculada conforme legislação
vigente.

b) Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ARTIRRT de execução da
obra, devidamente recolhida e quitada.

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas
das medições e dos seguintes documentos:

1- Relação dos funcionários da obra; —.
2- GPS por matrícula; f
3-FGTS; dh
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4-GEFIP ou SEFIP.
d) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista
e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de

Conclusão de Obra
f) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o
fornecedor contratado (IN nº 89/2013 — TCE/PR).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta) dias
após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART),
devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor
correspondente a mão de obra, A alíquota será calculada conforme legislação vigente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços que
forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO
ARTIGO 92, INCISO Vil

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta
das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE
ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data do orçamento estimado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas
referenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após O interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e
mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do Índice IPCANBGE do periodo, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo
Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7º, do Artigo 25 da
Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

= S
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PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo
PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
ARTIGO 92, INCISO XIl

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica desobrigada a prestar garantia.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
ARTIGO 92, INCISO XIX

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei Nº
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta
hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei
PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14, inciso IV, da Lei Nº
14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
ARTIGO 82, INCISOS X, XI E XIV

PARÁGRAFO ÚNICO - São obrigações do Contratante:
a) — Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
e) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

d) — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o Artigo 143 da Lei Nº 14.133/2021;

9) — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
o sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

j) — Notficar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.

1) Formecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

m) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,
ou em local por ela designado,
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Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

ARTIGO 82, INCISO XIV, XVI E XVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato
e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a)

b)

o)

a)

9)

h)

»

k)

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) seleta

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-o na
execução do contrato.
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(Artigo 137, inciso 11) é prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabiveis.
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal
ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021.
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina
Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujarras especificações do gnemorial descritivo ou
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m)

n)

o)

P)

a)

»
y)

aa)

bb)

cc)

dd)

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no Artigo 116
da Lei Nº 14.133/2021
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas,
Artigo 116, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso Il, alinea “d” da Lei Nº 14.133/2021;
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá
Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional
Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do objeto.
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante.
Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado
relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de
função.
Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante
Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipar ições meteorológicas,
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serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do
Termo de Recebimento Definitivo;

) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social,
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
e) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicilio ou sede do contratado;
d) — Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. Prestar todo
esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas
PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados
pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias
ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -— INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
ARTIGO 92, INCISO XIV.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133/2021 o
contratado que:

a) — Dercausa à inexecução parcial do contrato;
b) — Dercausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao i yo: 7
c)  Dercausa à inexecução total do contra
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d) — Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013 é a Lei
Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública, nacional ou
estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público
nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

a) — Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados
a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo
Município de Três Barras do Paraná;

c) — Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, Il, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XI! do caput do Artigo 155
da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il,
HIM, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item 'd” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o Artigo
156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facult
prazo de 15 (quinze) dias-úteis, contado da data de sua intimação, coi
14.133/2021

ja a defesa do interessado no
Artigo 157 da Lei Nº

>
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo 156,
parágrafo 8º da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 158,
parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133/2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu Artigo 159.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do Artigo 160
da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da Lei Nº
14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o
que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº
14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato:
a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO;-Segretário Municipal de Obr:

Urbanos, CPF nº: xxx.363/509-xx;
Viação e Serviços
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de Engenharia CPF
nº: xxx.693.709-xx, fiscal titular,

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento de Projetos,
CPF nº: XXX.348.229-XX, fiscal suplente.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com
o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão
ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao
fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar
e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva do fornecedor, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade
do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas
atividades

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Artigos
124 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade d o de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prai o de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 1 Nº 14.133/2021
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ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da Lei Nº
14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
ARTIGO 92, INCISO Il

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor e, normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Artigo
92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas abaixo./ Três Barras do Paraná, 20 de maio de 2025

AXU ra Era
Muda Wdlidido DE TRÊS BARRAS DOo die RANÁ

NERCEU DE SOUZA
Prefeito Municipal em exercício
CONTRATANTE

Testemunhas
Tompgo: Q Cima,

Nome: Nome:
crr xxx. J00- 409 XX cpF
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 89/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DE VIAS, INCLUÍNDO FORNECIMENTO DE
MATERIAL

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA
LTDA

FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/21 e Concorrência Eletrônica Nº 05/2025

VALOR: R$ 1.368.998,50 (Um milhão trezentos e sessenta e oito mil novecentos e noventa
& oito reais e cinquenta centavos)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
podendo ser prorrogado

DATA DE ASSINATURA: 20 de maio de 2025.

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Qiresbarras.prgov.br
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seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Lei nº2165/21: Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº 2784/2024 de 18/12/2024,
2785/2024 de 26/12/2024, e Lei Orçamentária Anual 2786/2024
Art. 4º, Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 20 de maio
de 2025,

ERCEU DE SOUZA
Prefeito Municipal em Exercicio

Publicado por
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:F27084DC
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DECRETO Nº 645712025
SÚMULA: Nomeia os novos membros do Comitê
Municipal de Saúdo Mental e Rede de Proteção e
Apoio à Criança e ao Adolescente e às Famílias, e dá
outras providencias

O Prefeito Interino, Nereeu de Souza, do Município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, prevista
na Lei Orgânica Municipal;
DECRETA
Art, 1º Fica nomeado os novos membros do Comitê Municipal de
Saúde MentalfRede de Proteção e Apoio à Criança, ao Adolescente e
às Famílias,
Am. 2º O Comitê de que trata este Decreto será composto polos
representantes dos seguintes Órgãos e Entidades da Administração
Pública e da Sociedade Civil do Município:
O3 (15) representantes da Secretaria Municipal de Saúde: Jurema
Dreseh, Mari Gabrieta de Paula e Delina Gomes da Silva Oemning;
03 (47) representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social,
sendo: 01 (um) representame do CEACA, O1 (um) representantes do
CRAS e 01 (um) representante do CREAS: Daiara Brand Guimaraes,
Suzane Luávichak Cesar e Juliana Langer do Amaral;
03 (três) representantes da Secretaria Municipal de Educação: Nilton
Pimentel Garcia, Simone Regina Basso Brandini e Crislino
Aparecida de Lima de Oliveira;
02 (doi) representamos do Conselho Tutelar — CT: Edncia Rubio de
Azevedo é Rosalina Fonseca Conrad;
02 (aois)representames das Escolas Estaduais do Município: Erika
Ferreira Lopes e Edilamar Martendal do Passos;
O1 (um) representante da Secretaria Municipal de Esportes e Cultura
Valdenir Rodrigues;
O! (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente - CMDCA: Keila Bemardete Campo
01 (om) representantes da APAE: Vanessa Buligam:
Si O Comitê reunirses ordinariamente mensalmente e
cextraoedinariamente por convocação de seu coordenador.
82º A participação no Comitê será considerada prestação de serviço

elevante e não remunerado.
55º Os membros do Comitê escolherio dente seus pares o
Coordenador e vice coordenador;
Art, 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Três Barras do Paraná, 20 de maio de 2025,
NERCEU DE SOUZA
Prefeito Interino

Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro

Código Identificador:BDD63274
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DECRETO Nº6458/2025
DECRETO Nº6458/2025
Data 20.05.2024

Súmula. Concede gratificação de dedicação
exclusiva, é transfere lotação de servidor em estágio
probatório e dá outras providências.

NERCEU DE SOUZA, Prefeito Municipal cm Exercício de Três
Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por le, considerando of046/2025/SMS
DECRETA:
Art, 1º, Fica concedida gratificação de dedicação exclusiva ao
servidor em estágio probatório, transfere a sua lotação conforme
abaixo relacionado;
Motorista.
Err CE E ni ds
Art, 2º, Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário em especial o Decreto
nº5657/2024, com efeito retroativo a 12 de maio de 2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 20 de
maio de 2025,
NERCEU DE SOUZA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado por:
Marlice Cristina Mariano.

Código Identificador:48FESFIS
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EDITAL Nº.104/2025
EDITAL Nº
20/05/2025]
Processo Seletivo Simplificado — PSS Nº001/2023

04/2025

NERCEU DE SOUZA, Prefeito em Exercício Municipal de Três
Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICS

O final da lista do(a) candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo
Simplificado — PSS nº 001/2023, em seu respectivo cargo, conforme
abaixo relacionado(a)
PROFESSOR APOIOont ESSITCAÇÃO
SESI TANASA SIGO E
Fica o(a) candidato(a) acima descrito(a) para final da ia, conforme
requerimento protocolado do(a) interessado(a)
Gabinete do Prefeito Municipal, de T
maio de 2025. Barras do Paraná, em 20 de

NERCEU DE SOUZA
Prefeito em Exercício Municipal

Publicado por:
Malice Cristina Mariano

Código Identificador: AS7DFG9E
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 89/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DE
VIAS, INCLUÍNDO FORNECIMENTO DE MATERIAL
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e CONSTRUTORA.
DE OBRAS CONSKOVA LTDA
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FUNDAMENTO: Lei Feder
Eletrônica Nº 05/2025
VALOR: R$ 1.368.998,50 (Um milhão trezentos e sessenta e oito mil
novecentos é noventa e oito reais e cinquenta centavos
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (irezentos
sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado
DATA DE ASSINATURA: 20 de maio de 2025,

f 14.13321 e Concorrência

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:2E28EAC
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

LEI Nº 2889/2025
Data: 20/05/2025

SÚMULA. Altera a destinações de imóveis, passando
de “construção de unidades habitacionais em
programa social é domicilia”, para “prolongamento
da Av. São Paulo”, e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, NERCEU DE SOUZA,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art. 1º, Deixa de ter destinação de “consinção de unidades
habitacionais em programa social” passando para "prolongamento da.
Av. São Paulo”, o imóvel abaixo especificado: Imóvel urbano - Lote
nº 61-A-1-A-C (sessenta é um-a-um-a-<), originário da suldivisto do
lote nº 61-A-L-A, com área de 16,80m? (dezesseis metros e oitenta
decímetros quadrados), situado na Gleba nº O! (um), do Imóvel
Andrada, no perímetro urbano da cidade e município de Três Barris
da Paraná, Comarca de Catanduvas, Paraná, sem benfeitorias, com os
seguintes limites e confiontações: AO NORTE: confionta com o lote
nº 61-A-1-A-B, medindo 48,00 metros; AO ESTE: confronta com o
lote nº 61-A-1, medindo 0,70 centimetros; AO SUL: confronta com o
lote nº 59-A-2, medindo 48,00 metros; AO OESTE: confronta com o
lote nº0! da quadra nº 59, do loteamento Três Barras, matricula nº
14751
Art 2 Deixa de ter destinação de bem domiciliar para
“prolongamento da Av. São Paulo”, o imóvel abaixo especificado
Imóvel Urbano — Lote nº S9-A-2 (Cinquenta e noves-dois),
subdivisão do lote n
* 59-4, com área de 2.068,30mP (dois mil e sessenta e oito metros
trinta decimetros quadrados), situado na Gleba nº OI (um), do Imóvel
Andrada, no perímetro urbano da cidade e Município de Três Barras
do Paraná, Comarca de Catanduvas — Paraná, sem benfeitorias, com
os seguintes limites e confrontações: Ao Norte — confronta com o lote
nº 61-A-1-A, medindo 48,00 metros, e confronta com o lote n
* 61-4-1-3, medindo 271,30 metros, Prolongumento Avenida São
Paulo; Ao Este — confronta com o lote nº
4-4, medindo 4,30 metros; Ao Sul - confronta com o lote nº 59-4-
medindo 319,30 metros; Ao Oeste — confronta com o lote nº 01,
quadra nº 57, azimute 34455”, medindo 10,00 metros,
Art 3 Deixa de ter destinação de bem domiciliar para
“prolongamento da Av. São Paulo”, o imóvel abaixo especificado:
Imóvel Urbano — Lote nº OI-B (um-b), subdivisão do lote nº 01, da
Quadra nº 57 (cinquenta e sete), com área de 340,00nr (trezentos e
quarenta metros quadrados), situado no Loteamento Três Barras, no
perimetro urbano da cidade e Município de Três Barras do Paraná,
Comarca de Catanduvas — Paraná, sem benfeitorias, com os seguintes.
limites e confrontaçães: Ao Norte — medindo 23,54 metros, com
azimute 256º37'48”, confronta com o lote nº OI, da quadra nº 59; Ao
Este — medindo 10,00 metros, com azimute 344º55”, confronta com o
lote nº 59-A-1; Ao Sul — medindo 42,50 metros, com azimute
2563745”, confronta com o lote nº 01-A, da quadra nº 57, Ao Oeste

medindo 10,00 metros, com azimute 29º00", confronta com a Rua
Timóteo Bernardes Prestes.
Art, 4º, Os imóveis objetos desta serão incluídos no prolongamento
da Av. São Paulo, conforme mapa e especificação que fica fazendo
parte integrante desta Lei

Art. 5º O imóvel unificado será denominado de “Prolongamento da
“Av. São Paulo, lote nº 61-A-1-4, oriundo da unificação do lote nº 61-Ac, lote nº 59.4-2, lote nº 61-A-1-4-C, da Globs nº 01, Imóvel
Andrada e o lote nº 01-B da quadra S7 do loteamento Três Barras,
município de Três Barras do Paraná, Comarca de Catanduvas, Estado.
do Paraná, com área de 3.69,1Imé (três tmil seiscentos « noventa e
nove virgula onze metros quadrados)
Art, 6º Esta Lei entrará em vigor ma data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 20 de maio
de 2025.
NERCEU DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercicio

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa.

Código Identificador:B$91DD99

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
LEINº 2884/2025

Data 20/05/2025
“Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a
transportar aletas da Associação —Desportiva
Tribarrense Atletas de Base — ADTAB, para
participar da Copa Garotinho de Futsal, na cidade de
Laranjeiras do Sul, e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, NERCEU
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO,
SEGUINTE LEL
Art, 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
transportar atletas da Associação Desportiva Tribarrense Aetas de
Base — ADTAB, inscrita no CNPI sob o nº 54.620.292/0001-94, com
sede na Rua Mato Grosso, 1002, na cidade de Três Barras do Paraná,
para participar da Copa Garotinho de Futsal, categorias da base do sub
07-09-11-13 e 1 ma cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná.
SL As vistes aconicuão em 08 (oo) rodada, send sempre

82º A coordenação e seleção dos atletas fica a cargo Associação
Desportiva Tribarrense Alles de Base  ADTAB.
Art. 2º O transporte será feito por veículos da frota própria, ou
terceirizados.
Art, 3º As despesas das viagens, combustíveis, manutenção dos
“veiculos, as despesas dos motoristas, ou o pagamento de fretes
correrão por conta do Município, sendo que as despesas pessoais dos
participantes da viagem serão bancadas pelos próprias.
Art. 4º As despesas do responsabilidade do Município serão
suportadas com dotações orçamentárias consignadas no orçamento
vigente nas seguintes dotações:
08.01.2781200142,040 Manutenção do Esporte Amador
3.190,11 Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil
3.390. 14 Diárias Pessoal Civil
3.390,30 Material de Consumo.
3.390,39 Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica.
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 20 de maio
de 2025.
NERCEU DE SOUZA
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